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PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO, HONRARIAS E SEGURANÇA 
 
 
 
Processo nº: 5253/2025 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo nº 112/2025 
Autoria: Vereadora Etienne Coutinho Musso 
Ementa: Institui no Calendário Oficial de Eventos de Aracruz/ES o evento “Sarau Multicultural 
de Mar Azul”. 
 
I – RELATÓRIO 
 
Trata-se do Projeto de Lei Legislativo nº 112/2025, de autoria da vereadora Etienne Coutinho 
Musso, que visa incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Aracruz o “Sarau 
Multicultural de Mar Azul”, a ser realizado anualmente no mês de dezembro.  
 
A proposição estabelece ainda que o Poder Executivo poderá apoiar a realização do evento 
mediante parcerias, incentivos e disponibilização de infraestrutura, conforme disponibilidade 
orçamentária. 
 
A matéria já foi analisada pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que 
opinou pela constitucionalidade e legalidade, bem como pela Comissão de Saúde, Meio 
Ambiente e Educação, que se manifestou favoravelmente quanto ao mérito. 
 
II – COMPETÊNCIA DA COMISSÃO 
 
Nos termos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de Defesa do Cidadão, 
Honrarias e Segurança analisar matérias que envolvam o interesse social, cultural e 
comunitário, bem como aquelas que promovam a cidadania e valorizem iniciativas de relevância 
para a população. 
 
A presente proposição, ao tratar da inclusão de evento cultural no calendário oficial do 
município, enquadra-se na competência desta Comissão, especialmente no que tange à 
promoção da cidadania, inclusão social e fortalecimento da identidade cultural local. 
 
III – RELEVÂNCIA DA MATÉRIA 
 
O “Sarau Multicultural de Mar Azul” se apresenta como importante instrumento de valorização 
cultural, reunindo artistas, escritores, músicos, poetas e demais agentes culturais da 
comunidade. 
 
A iniciativa contribui diretamente para: 
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• o fortalecimento da identidade cultural local; 
• a promoção da inclusão social e do diálogo comunitário; 
• o incentivo à participação cidadã por meio da cultura; 
• o estímulo ao desenvolvimento econômico e turístico da região. 

 
Além disso, ao reconhecer oficialmente o evento, o Poder Público reafirma seu compromisso 
com a promoção da cultura, direito assegurado constitucionalmente, e com o incentivo a 
iniciativas que promovam integração social e valorização dos talentos locais. Importante 
destacar que o projeto não cria obrigação direta de despesa, uma vez que o apoio do Executivo 
está condicionado à disponibilidade orçamentária e ao interesse público. 
 
IV – ANÁLISE DO MÉRITO 
 
No mérito, a proposta é pertinente e atende ao interesse público, uma vez que fortalece políticas 
culturais no município e amplia o acesso da população a manifestações artísticas e culturais. 
Não há qualquer afronta aos princípios da administração pública, tampouco vícios de iniciativa 
ou ilegalidade. 
 
Pelo contrário, trata-se de medida que contribui para o desenvolvimento humano, social e 
cultural da comunidade de Mar Azul e de todo o município de Aracruz. 
 
V – VOTO DO RELATOR 
 
Diante do exposto, considerando a relevância social, cultural e comunitária da matéria, bem 
como sua conformidade com o ordenamento jurídico, VOTO FAVORAVELMENTE à aprovação do 
Projeto de Lei Legislativo nº 112/2025. 
 
VI – CONCLUSÃO 
 
Ante todo o exposto, esta Comissão de Defesa do Cidadão, Honrarias e Segurança opina pela 
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 112/2025. 
 
É o parecer. 
 
Aracruz, 17 de março de 2026. 
 
 

ALEX HANDER PEREIRA DANIEL 
Vereador Relator – Comissão Permanente de Defesa do Cidadão, Honrarias e Segurança 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003400370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.aracruz.es.leg.br/
mailto:legislativo@aracruz.es.leg.br


Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003400370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a r a c r u z . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

340037003400370031003A00540052004100

Assinado eletronicamente por ALEX HANDER PEREIRA DANIEL em 17/03/2026 15:25 

Checksum: 128CA479700D7C930E847C2589865C2A3378837B475AAC81A48B812C419E5D19

Assinado eletronicamente por JOSÉ MIGUEL VIEIRA ROSA em 17/03/2026 15:27 

Checksum: D4997EBFEAC2D1A92D41A6B695ED4406496C7A4B37C98280454BEABC98650EB5

Assinado eletronicamente por MARCELO CABRAL SEVERINO em 17/03/2026 15:35 

Checksum: F8DC01F49D72E54CC098B263BD7029DE7E139D56418A82852673818B5356CC60




